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      CIRCULAR Nº 4 DIR / 2020 
 
           Lisboa, 11 de fevereiro de 2020 
 
ASSUNTO: Cavaleiros residentes no estrangeiro 
 
 
 

Os cavaleiros portugueses residentes no estrangeiro, devem obrigatoriamente 

inscrever os cavalos na FEP, de acordo com o previsto na circular Nº 3 / 2020.  

 

A participação em competições internacionais realizadas em território nacional, 

fica dispensada do pagamento do registo nacional do cavalo. 

 

 

 

       A Direção 

mailto:joana.reis@fep.pt

